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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.664-      EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA ALFREDO VALVERDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Alfredo 

Valverde, na Avenida Arthur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª 

TAMILES SANTOS DE EÇA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 037.044.805-

76, RG nº 12033471130 SSP/BA, residente na Rua J, quadra 31, nº 05, 

Bairro: Jardim Tropical, Jequié-BA, do bem público denominado “QUIOSQUE 

Nº 01” situado na Praça Alfredo Valverde, na Avenida Arthur Moraes no Bairro 

Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 24.664 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 31 DE JULHO DE 2023. 
 

__________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.665 EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS, para exercer o 

cargo em comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de setembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.665 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.666 EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

"CONVOCA A 4ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
DE JEQUIÉ/BA". 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
Art. 1º- Convocar a 4ª Conferência Municipal de Juventude, com o tema 
"Fortalecer o presente, construir o futuro: Desenvolvimento, Direitos, 
Participação e Bem Viver", a ser realizada no dia 19 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único - A Etapa Municipal da 4ª Conferência Nacional de Juventude 
de que trata o caput deste artigo deverá desenvolver seus trabalhos a partir dos 
seguintes eixos temáticos: 
 

I. "Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento de Jequié, 
da Bahia e do Brasil"; 

 
II. "Parâmetros e Diretrizes das Políticas Municipal, Estadual e Nacional 

de Juventude"; 
 

III. "Desafios e Prioridades para as Politicas Públicas de Juventude"; 
 

IV. “Juventude Viva, Segurança Alimentar e as interseções para redução 
de impactos estruturais”. 

 
Art. 2º - A 4ª Conferência Municipal de Juventude é uma etapa integrante da 4ª 
Conferência Nacional de Juventude, bem como uma etapa Integrante da 4ª 
Conferência Estadual de Juventude. 
 
Art. 3º - A Etapa Municipal da 4ª Conferência Nacional de Juventude será 
coordenada pela Diretoria Municipal da Juventude, vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 4º- Fica instituída a Comissão Organizadora da 4ª Conferência Municipal de 
Juventude, sob a coordenação da Diretora Municipal da Juventude, com a 
seguinte composição: 
 

I. Rute Souza Cardoso - Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Meio Ambiente;  

II.  Caio Souza Ribeiro -Secretaria Municipal de Educação; 
III. Patrícia Marques Vidal-Secretaria de Desenvolvimento Social; 
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IV. Theotonio Evangelista Andrade Neto - Secretaria Municipal de Governo; 
V.  Juliane Caires Santos Macedo-Secretaria Municipal de Saúde; 

VI. Alef Araújo Dos Santos - Pastoral da Juventude e Comissão Eleitoral do 
Conselho Municipal da Juventude; 

 
Parágrafo primeiro: Compete a Comissão Organizadora: 
 

I. Coordenar e promover a realização da Etapa Municipal; 
 

II. Realizar o planejamento de organização da Conferência Municipal; 
 

III. Mobilizar a Sociedade Civil e o Poder Público para participarem da 
Conferência; 

 

IV. Viabilizar a infraestrutura necessária à realização da Etapa; 
 

V. Aprovar a programação da Etapa; 
 

VI. Produzir o relatório final e a avaliação da Etapa; 
 

VII.  Providenciar a publicação do relatório final da Etapa Municipal, 
cadastrando as propostas e seus respectivos delegados e delegadas na 
plataforma digital. 

 
Art. 5º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.666 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.667 EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. JONES SANTOS DE JESUS, do cargo em comissão de 

Coordenador de Serviços Gerais, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de setembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.667 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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